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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10935.002557/2007­72 

Recurso nº  245.903   Voluntário 

Acórdão nº  2302­00.825  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de fevereiro de 2011 

Matéria  Produto Rural 

Recorrente  RIE LATICÍNIOS LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/2000 a 31/12/2002 

DECADÊNCIA.  

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário  Nacional  ­  CTN.  Assim,  comprovado  nos  autos  o  pagamento 
parcial,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o  disposto  no 
artigo 173, I. 

AFERIÇÃO INDIRETA 

Em caso de  recusa ou sonegação de qualquer  informação ou documentação 
regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, a fiscalização deverá 
inscrever de ofício a  importância que  refutar devida, cabendo à empresa ou 
contribuinte o ônus da prova em contrário. 

PRODUTO  RURAL  São  devidas  contribuições  previdenciárias  incidentes 
sobre  a  comercialização  da  produção  rural  decorrentes  da  aquisição  de 
pessoas físicas, em virtude da sub­rogação. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  da  Segunda  Turma  da Terceira  Câmara  da  Segunda 
Seção  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  por  maioria  de  votos  conceder 
provimento  parcial  quanto  à  preliminar  de  decadência,  nos  termos  do  voto  da  relatora.  Os 
Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Thiago Davila Melo Fernandes divergiram, pois 
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entenderam que se aplicava o artigo 150, § 4° do CTN. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva 
entendeu aplicar­se o art. 173, inciso I do CTN para todo o período. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Thiago D’ Ávila Melo 
Fernandes,Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato 
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Relatório 

Trata  a  presente  notificação  de  contribuições  incidentes  sobre  a 
comercialização da produção rural decorrentes da aquisição de pessoas físicas, em virtude da 
sub­rogação, no período de 07/2000 a 12/2002.  

O  relatório  fiscal de  fls. 66/68  traz que as bases de cálculo  foram apuradas 
indiretamente com fulcro nas informações prestadas pela empresa ao fisco estadual através das 
Guias de Informação e Apuração do ICMS– GIA­ICMS, já que a notificada, embora intimada 
não apresentou os documentos  solicitados pela  fiscalização,  sendo,  inclusive, autuada por  tal 
conduta. Aduz,  também o relatório, que alguns valores  relativos a aquisição de produto rural 
foram declarados em GFIP. 

Após a apresentação de defesa, Acórdão de fls.147/152, julgou o lançamento 
procedente. 

Inconformado,  o  contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  argüindo  em 
síntese: 

a)  que encerrou suas atividades há vários anos; 

b)  que o recurso deve ser admitido independentemente do deposito recursal ; 

c)  que o levantamento foi presumido, pois baseados em relatórios da receita 
estadual; 

d)  que não apresentou as notas fiscais porque já tinham sido destruídas em 
virtude da decadência qüinqüenal; 

e)  que  o  levantamento  tomou  por  base  valores  não  tributáveis  de  pessoas 
físicas não produtoras e pessoas jurídicas; 

f)  que as competências de 07/2000 a 04/2002, estão decadentes. 

Requer  a  nulidade  da  NFLD,  ou  alternativamente,  que  sejam  revisados  os 
cálculos para ajustar a exação aos valores devidos. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Liege Lacroix Thomasi 

Cumpridos os  requisitos de admissibilidade, conheço do  recurso  e passo ao 
seu exame. 

Das Preliminares 

A  recorrente  argúi  a  inexigência  do  depósito  recursal  para  garantia  de 
instância,  contudo  tal  pressuposto  não  é mais  exigido  por  este  Colegiado  em  obediência  ao 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

De  acordo  com  o  previsto  no  parágrafo  único  do  art.  62  do  Regimento 
Interno  do  CARF,  aprovado  pela  Portaria  n  °  256/2009  do  Ministério  da  Fazenda,  no 
julgamento  de  recurso  voluntário  ou  de  ofício,  fica  vedado  aos  Conselhos  de  Contribuintes 
afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento  de  inconstitucionalidade.  Não  se  aplicando  aos  casos  de  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  ato  normativo,  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383, 
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126 da Lei n ° 
8.212. 

A notificação foi lavrada em 18/05/2007 e cientificada ao sujeito passivo em 
22/05/2007, compreendendo o período de 07/2000 a 12/2002. 

A  requerente  argúi  a  decadência  qüinqüenal  e  com  efeito,  nas  sessões 
plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal ­ STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 
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Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 
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Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem observar  a  regra prevista  no  art.  150,  parágrafo  4o  do CTN. Havendo,  então  o 
pagamento  antecipado,  observar­se­á  a  regra  de  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso VII  do 
CTN.  Entretanto,  somente  se  homologa  pagamento,  caso  esse  não  exista,  não  há  o  que  ser 
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o 
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V, do CTN. Caso tenha 
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do 
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173,  inciso  I,  independentemente de 
ter havido o pagamento antecipado. 

Compulsando  os  autos  é  de  se  verificar  através  do  DAD  ­  Discriminativo 
Analítico do Débito, que foram efetuados recolhimentos parciais nas competências de 07/2000, 
08/2000, 09/2000, 10/2000, 07/2001, 09/2001 e 10/2001, Portanto,  inclino­me à  tese  jurídica 
na  Súmula  Vinculante  n°  08  para  acatar  o  prazo  decadencial  exposto  no  Código  Tributário 
Nacional, artigo 150, § 4º, para essas competências: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Para  as  demais  competências,  onde  não  foram  constatados  recolhimentos 
parciais deve ser obedecida a regra contida no artigo 173, I do CTN: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Desta  forma,  em  razão  da  decadência,  devem  ser  excluídas  do  crédito  as 
competências até 11/2001. 
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Do Mérito 

O crédito lançado está amparado na legislação vigente, artigo 30, inciso III da 
Lei  n.º  8.212/91,  onde  o  adquirente  de  produto  rural  de  pessoa  física  fica  sub­rogado  ao 
recolhimento da contribuição previdenciária. 

São inócuas as alegações da recorrente quanto ao levantamento do crédito ter 
sido  apurado  indiretamente,  o  que  não  poderia  ter  ocorrido,  eis  que  o  relatório  fiscal  de  fls. 
66/68, explicita que não foram apresentados os documentos solicitados e a base de cálculo das 
contribuições devidas foi aferida a partir das informações prestadas pela empresa nas Guias de 
Informação e Apuração do ICMS, nos valores de aquisição de produtos primários. 

Ao  não  apresentar  os  documentos,  a  recorrente  sujeitou­se  a  lavratura  do 
pertinente auto de infração, por descumprimento de obrigação acessória e a apuração do credito 
por aferição indireta, com respaldo no que dispõe o artigo 33, §§ 2º e 3º da Lei n.º 8.212/91: 

Art. 33 

(...) 

§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração 
direta  e  indireta,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o 
serventuário  da  Justiça,  o  síndico  ou  o  seu  representante,  o 
comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou 
extra­judicial  são  obrigados  a  exibir  todos  os  documentos  e 
livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 

§3º  Havendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS e o Departamento da Receita Federal – 
DRF  podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de 
ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou 
ao segurado o ônus da prova em contrário. 

Portanto,  o  procedimento  fiscal  está  amparado  no  que  prescreve  o  artigo 
acima citado e compete à fiscalização da Receita Federal do Brasil solicitar e examinar livros e 
documentos  da  empresa  a  fim  de  assegurar  o  correto  e  eficaz  cumprimento  das  obrigações 
principais e acessórias, relativamente às contribuições previdenciárias. 

Ademais  a  própria  recorrente  admite  que  não  apresentou  os  documentos 
solicitados  por  tê­los  destruídos  em  função  da  decadência. Ocorre,  como dito  anteriormente, 
que a decadência se operou, no caso, até a competência 11/2001, não podendo a recorrente se 
amparar na mesma de forma irrestrita para não apresentar documentos. 

É  também  improcedente  a  argüição  de  que  o  lançamento  contém  valores 
relativos  a  aquisição  de  produtos  rurais  de  pessoas  jurídicas,  eis  que  a  recorrente  não  traz 
nenhuma prova de sua alegação e não disponibilizou elementos para comprovar a veracidade 
do alegado. Da mesma forma, é  inócua a assertiva de que encerrou atividade há vários anos, 
pois que também desprovida de qualquer prova e as informações prestadas pela recorrente ao 
fisco estadual através das GIAS­ICMS, desmentem tal informação. 
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Por  todo o  exposto  ,  voto pelo provimento parcial  do  recurso para acatar o 
prazo  decadencial  contido  no  Código  Tributário  Nacional  e  excluir  do  lançamento  as 
competências até 11/2001. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora 
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